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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
GABINETE DO VEREADOR ADAIR CARDOSO

INDICAÇÃO Nº.  045/CMRM
ANO: 2025                                                                                              
AUTOR/Vereador: ADAIR CARDOSO BATISTA
PARTIDO: PL

Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto ao setor competente desta administração, adote providências cabíveis no sentido de promover a poda das árvores que tem atrapalhado a visibilidade das ruas e avenidas de nossa cidade.
 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador IVAN VASCONCELOS e demais Edis que integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, apresento, a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que determine através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, que adote as providências necessárias a promover a podagem das árvores que tem atrapalhado a visibilidade das ruas e avenidas de nossa cidade
JUSTIFICATIVA: 
A poda das árvores localizadas em ruas e avenidas da cidade mostra-se necessária em razão do crescimento excessivo da vegetação, que vem comprometendo a visibilidade dos condutores de veículos, pedestres e ciclistas. Essa situação representa risco à segurança viária, podendo ocasionar acidentes devido à obstrução da sinalização de trânsito, à redução da iluminação pública e à dificuldade de visualização do fluxo nas vias.

Além do aspecto de segurança, a poda adequada contribui para a preservação da saúde das árvores, evitando galhos quebradiços ou em risco de queda, o que também pode gerar danos ao patrimônio público e privado, bem como acidentes com transeuntes.
Dessa forma, a execução da poda das árvores é medida preventiva e corretiva, visando restabelecer a boa visibilidade nas vias públicas, garantir maior segurança no tráfego urbano e manter o equilíbrio entre a preservação ambiental e a qualidade de vida da população.
 
	
	Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 12 de Setembro de 2025.



ADAIR CARDOSO BATISTA
Vereador
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